
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

DECRE,TO N'II
DE 12 DE JANEIRO DE 2023

Exonera Servidor Público e dá outras

providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no uso

das atribuições que lhe sào conÍêridas pela Lei Orgânica Municipal. especificamente

no art. 79, inciso III e no art. 105. inciso I. alínea 'a ",

DECRETA:

Art. l" EXONERA a servidora LORENA VIEIRA
CPF/MF n' 066.408.055-37. e RG 7.022973-2 - SSP/SE. do

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, de provimento em

Símbolo CC2.

MOURA,
cargo de

Comissão

Art. 20 Este Decreto entra em r.igor na data de sua publicação.

revogando-se as disposiçôes em sentido contrário.

Cumbe/SE, em 12 de janeiro de 2023.

FLORI RA

Prefeito do Municipio de Cumbe/SE
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